
Proposta de Emenda à Constituição nº 13, de 2011 
 

Elaborado pelo Serviço de Redação da Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal. 

1

CONSTITUIÇÃO FEDERAL PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO Nº 13, DE 2011 

 Altera a redação do § 13 do art. 201 da 
Constituição Federal, para isentar de carência a 
concessão das prestações pecuniárias do Regime 
Geral de Previdência Social às donas de casa de 
baixa renda, e dá outras providências. 

 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

 Art. 1º O § 13 do art. 201 da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 201. A previdência social será organizada sob 
a forma de regime geral, de caráter contributivo e 
de filiação obrigatória, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e 
atenderá, nos termos da lei, a: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
............................................................. 

“Art. 201. ............................................ 
............................................................. 

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária 
de que trata o § 12 deste artigo terá alíquotas e 
carências inferiores às vigentes para os demais 
segurados do regime geral de previdência social. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 
2005) 

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária, 
de que trata o § 12 deste artigo, terá alíquotas e 
carências inferiores às vigentes para os demais 
segurados do regime geral da previdência social, 
sendo que, para aqueles sem renda própria que se 
dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico no 
âmbito de sua residência e que se enquadrem no 
conceito de família de baixa renda, assim definida 
nos termos da lei, a concessão de benefícios do 
regime geral de previdência social independe de 
carência.” (NR) 

 Art. 2º Os segurados do regime geral de 
previdência social que se enquadrem no conceito 
de família de baixa renda, assim definida nos 
termos da lei, poderão ter acesso imediato a 
benefícios, observadas as regras de transição 
definidas em lei. 

 Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor 
na data de sua publicação. 

 


